
BARLERI 
CIDADE (WE ACOLHE 

Fls: N° -d54 
Proc: N0.;3 --1223

LEI Ns 3.060, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 

SECRETARIA DOS 

NEGÓCIOS 
JURÍDICOS 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE BARUERI, PARA 0 EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2024 

RUBENS FURLAN, Prefeito do Município de Barueri, usando das atribuições 
legais FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° 0 Orçamento Geral do Municfpio de Barueri para o Exercício Financeiro 
de 2024, que estima a receita e fixa a *despesa em R$ 5.196.563.000,00 (cinco bilhões, cento e 
noventa e seis milhões, quinhentos e sessenta e tits mil reais), discriminado pelos anexos 
integrantes desta lei, compreende: 

I - o Orçamento Fiscal; 
- o Orçamento da Seguridade. Social. 

Parágrafo (mica Incluem-se no total referido neste artigo os recursos próprios 
da autarquia e da fundação. 

Art. 2°A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, rendas e 
outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das 
especificações constantes dos anexos integrantes a esta lei, com o seguinte desdobramento (em 
R$ 1,00): 

RECEITA TOTAL DO MUNICÍPIO: 

- Receitas Correntes 
Receita Tributária  2.806.740.000 
Receita de Contribuições  117.220.000 
Receita Patrimonial  179.273.000 
Receita de Serviços  12.000 
Transferências Correntes  2.019.396.000 
Outras Receitas Correntes  62.782.000 
- Receitas de Capital 
- Receitas Correntes Intro Orçamentárias 
Receitas de Contribuições 
- Deduções da Receita Corrente 
(Redução das Transferências Correntes para fo agão do FUNDEB) (265.632.000) 

TOTAL GERAL DA RECEITA DO MUNICiP10 
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BARLIER1 
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Proc: N°(-Ag(a)

SECRETARIA DOS 

NEGÓCIOS 
JURÍDICOS 

Art. 3°A despesa geral do Município será realizada na forma especificado nos 
anexos integrantes desta lei, conforme o seguinte desdobramento (em R$ 1,00): 

1 - Despesas por dttgdos e Unidades Orçamentárias da Administra0o: 

DESPESA DO NIUMdP10 ORÇAMENTO 
FISCAL SEGSOCIAL TOTAL 

Ação Legislativa 83.300.000 - 83.300.000 
Administração "Gera I 552.406.676 100.056.000 652.462.676 
Adminittriçãci Financeira 58.812.000 - 58.812.000 
Tecnologia da informação 25.524.000 - 25.524,000 
Comunicação Social 16.632.000 - 16.632.000 
Defesa Civil 4.044.000 - 14.044.000 
Assit. ao Portadorde Deficiência 32.208.000 32.208.000 
Assist. b Criança e ao Adolescente - 1.248.000 1.248.000 
Assistência Comunitária - 268.752.000 268.752000 
Previdência do Regime Estatutário - 315.976.000 315.976.000 
Atenção Básica - 275.796.000 275.796.000 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial - 678.264.000 678264.000 
Suporte Profilático e Terapêutico - 106.668.000 106.668.000 
Vigilância Sanitária 8.016.000 &016.000 
Vigliáncia Epidemiolágica 8.244.000 8.244.000 
Alimentação e Nutrição 86.496.000 86.495.000_ 
Ensino Fundamental 944.299.294 - 944.295.294 
Ensino Médio 21.280.250 - 21.280.250 
Ensino Profissional 111.132.780 - 111.132.780 
Educação Infantil 532.212.000 - 532.212.000 
Educação de Jovens e Adultos 216.000 - 216.000 
Difusão Cultural 64.548.000 - 64.548.900 
Infra-Estrutura Urbana 259.056.000 - 259.056.000 
Serviços Urba nos 317_460.000 - 317.460.000 
Transportes Coletivos Urbanos 5.004.000 5.004.000 
Habitação Urbana 43.896.000 43.896.000 
Saneamento Básico Urbano 9.936.000 - 9.936000 
Preservação e Conservação Ambiental 144.000 - 144.000 
Transporte Rodoviário 4_200.000 - 4.200.000 
Desporto de Rendimento 12.090 - 12.000 
Des porto Comunitário 82.1' 000 82.140.000 

SI) MA , S.M. .000 1.795.221000 r 5.017.9791* 

Reserva de Contingência 1.000 see 177.584.000 178.584.000 
TOTAL .GERAL 3.223.751, \ 1.912.312.600 5.196363.000 
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Proc: NO-39S- leo23 

II- Despesos por Funções de Governo: 

DESPESA DO tanecipto 
ORÇAMENTO 

FISCAL SESSOCIAL TOTAL 
Legislativa 83.300.000 - 83.300.000 
Administraç5o 596.196.000 - 596.196.000 
Segurança Pública 4.044.000 - 4.044.000 
Assistência Social - 302.208.000 302.208.000 
Previdência &kid - 315.976.000 315.976.000 
Saúde - 1.177.044.000 1.177.044.000 
Educaçao 1.718.603.000 1.718.603.000 
Cultura 64.548.000 - 64.548.000 
Urbanismo 431.052.000 431.052.000 
Habitaç5o 43.848.000 - 43.848.000 
Saneamento 10.008.000 - 10.008.000 
Gesto Ambiental 184.800.000 - 184.800.000 
Transporte 4.200.000 - 4.200.000 
Desporto e Lazer 82.152.000 _ 

1.791228.0006-
82.152.000 

5.017.979.000 SOMA 3.222.751040 
Reserva de Contingência 1.000.000 177.58440 178.584.000 

TOTAL GERAL 3.223.751.000 1972212.000 5.196.M.000 

Ill - Despesas por Sub-Funções: 
DESPESADOMUN6P10 OKAMENTO 

FISCAL SEMSOCIAL 70fAt 
Cimat. Municipal 83.300.000 - 83.300.000 
Secretaria de Governor 64116.000 - 64.116.000 
Secretaria de Sesmança Urbana e Defesa Social 174.684.000 - 174.684.000 
Secretaria dos Negócios Jtaidicos 19.176.000 48.000 13.224.000 
Secretaria de Finanças 58.812.000 - .- 5828 000 .. ...12. .... 

71.629.000 Secretaria de Esporres 71.62a 000 - 
Secretaria de Obras 276.912.000 64.248.000 341.160.000 
Secret/01a de Surximeritos 134.040.000 -' 134.040.000 
Secretatia de Serviços Municipais 34a 260.000 - 343.260.000 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - 225.420.000 225.420.000 
Secretaria de Planciamento e Urbanism° 7.884.000 7.884.000 
Secretaria de Reo.Naturais e Meio Ambiente 44.340.000 - 44.340.000 
Secretariade Culturae Turismo 64.668.000 - 64.668.000 
Secretaria de Indúsvia. Comércio e Trabalho 20_556.000 - 20.558.000 
Secretaria de Educaçio 1.425.348.000 - 1.425.948.000 
Secretaria de AdrriinistraçSo 67.860.000 - 67.860.000 
Secretaria de Cornurticagio Social 16.632.000 16.632.000 
Enoargos Gerais do Muntapio 45.336.000 - 45.336.000 
Secretaria da Saúde - 1.109.328.000 1.103: 32a 000 
Secretaria dos Dir. da Pessoa com Deficiência - 35.676.000 35.678.000 
Secret aria da Mulher - 20.148.000 20.148.000 
Secretaria das RelaçSes Instkuclonais 6.660.000 - 6.660.000 
Secretaria Municipal da Emilia - 24.384.000 24.384.000 
Secretada Municipal da Habitagio 41.520.000 - 41.520.000 
Secretaria êtrnicipal de Mobirtdade Urbana - SEMURB 71.736.000 71736.000 

180.287.000 FIEB - Funda9So Inst. Educ. de Batumi 180.287.000 - 
PRESB - Inst. Prey. Soc. Seim /*tun. deBaturni - 315.376:000 315.376.000 
CIOESTE - Cons. Int. Reg. Cleste Miss. de SP 2.736. - 2.736.000 

SOMA 
i, 

3.27275 2. 5.220.000 
> 

5.017.979.000 

Reserva deContingência 1000.000 1 .584.000 178.584.000 

TOTAL GERAL 3223.751.000 .97 2.000 S.19SS13.000 
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BARUERI 
CIDADE QUE ACDLHE 

IV - Despesas por Categoria Econômica: 

SECRETARIA DOS 

NEGÓCIOS 
JURÍDICOS 

A 
DESPESA DO MUNICÍPIO 

ORÇAMENTO 

FISCAL SEG.SOCIAL TOTAL 
Despesas Correntes 2.751.461.000 1.795.228.000 4.546.689.000 
Despesas de Capital 405.028.000 66.262.000 471.290.000 

SOMA 3.156429.000 1.851.490.000 5.017.979.000 
Reserva do RPPS/  ,- - 177.584.000 177.584.000 
Reserva de Contingência 1.000.000 - 1.000.000 

T/Oi  TAL GERAL 3.157.499.000 2.031074.000 5.196.563.000 

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - abrir créditos adicionais suplementares ate 17% (dezessete por cento) do 
limite total da despesa fixada nesta lei, nos termos do artigo 72, da Lei n04.320/64, utilizando 
como recursos os definidos no artigo 43, da Lei n°4.320/64, alterando, se necessário, o Programo 
de Investimentos; 

II- realizar operações de crédito por antecipação da receita até o limite de /5% 
(quinze por cento) da receito estimado no exercício, nos termos da legistavdo em vigor; 

Art. 50 Esta lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2024. 

Art. 60 Revogam-se as disposições 

Prefeitura Municipal de Barueri, 23 de novembro de 

rário. 

RUBEN URLAN 
Prefeito unicipal 

CERTIFICO QUE 0 PR TE ATO FOI 
PUDLICADO NADIÇA DI 
¡LULL.  JZ-V..J 
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